
TTINÀS GBRÀI§ REJEITABO

D. VOLTA GRAiIOE
PTÊSIDEII?F

Os Vereadores, abaixo assinados, vêm requerer à Mesa, ouvindo-se o Plenário, nos termos do art. 123, § 3o,
do Regimento Interno, que seja aprovado pedido de informações ao Poder Executivo Municipal, nos termos
e prazo estabelecido pela Lei orgânica, sobre o subsequente:

' Considerando que no site da Prefeitura Municipal estabelece o cronograma de vacinação contra o covid-19;
' Considerando que site oficial da Piefeitura tem informações parcial a respeito de como será realizado opróximo cronograma;

Sendo assim, embora ffate amatéria de atos de gestão, porérn, Íi'ente o anseio da população, requerem que

- 
seja encaminhado a esta casa Legislativa informação ,ôbr",

1- Qual o percentual de imunização com a segunda dose?
2- Qual o cronogramaparaa dose de reforço? Somos sabedores que é apartir de seis meses da segunda dose,
mas gostaríamos de saber se terá ação de chamamento pelo psÍ.
3- Até que idade tem previsão de ser vacinados os menãres.?

Certa do apoio dos nobres Edis, 
,

Plenário Georgina Paixão Godoy, 04 de Novembro de 2021,
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